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RESOLUÇÃO Nº  247/2014.  

 

 

 

EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “GENTE, 

FLORESTA E ÁGUA: EXPLORANDO POTEN- 

CIALIDADES EDUCATIVAS EM ÁREAS PRO-

TEGIDAS NA BACIA DO CAPIBARIBE”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Biologia  

desta Universidade. 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

016/2014 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 08 

de agosto de 2014, exarada no Processo UFRPE Nº  23082.19866/2012-79, 

 

R E S O L V E:  

  

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “GENTE, FLORESTA E ÁGUA: EXPLORANDO POTENCIALIDADES 

EDUCATIVAS EM ÁREAS PROTEGIDAS NA BACIA DO CAPIBARIBE”, sob a responsabi-

lidade do Departamento de  Biologia  desta Universidade, no período de 04 de janeiro de 2013 a 04 

de janeiro de 2014, cadastrado no SIGProj Nº 136013.585.34407.12112012, tendo como 

Coordenadora a Professora EDNILZA MARANHÃO DOS SANTOS e como equipe de 

colaboradores: BETÂNIA CRISTINA GUILHERME, CARMEN ROSELAINE DE OLIVEIRA 

FARIAS, GILBERTO AMADO DE AZEVEDO CYSNEIROS FILHO e JOANA EVELYN 

ALCANTARA NASCIMENTO, cujo objetivo geral  é  compreender as potencialidades educativas 

e pedagógicas de áreas legalmente protegidas e destinadas à conservação e preservação de bens 

ambientais e hídricos localizadas nas regiões do Alto, Médio e Baixo Capibaribe, conforme consta 

no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 13 de  agosto de 2014. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =  

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


